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RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação o Plano 

Decenal Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para o 

período de 2023-2032. 

 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em Reunião Ordinária realizada em 23 de 

fevereiro de 2023 e no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n° 402/2013, de 04 de março de 

2013: 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR o Plano Decenal Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para do período de 

2023-2032. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São José de Espinharas – PB, 23 de fevereiro de 2023. 
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RESOLUÇÕES 

 
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a aprovação da 

prestação de contas dos recursos 

recebidos do Fundo Estadual de 

Assistência Social, referente ao 

exercício dos anos de 2021 e 2022, 

atinente à Proteção Social Básica e 

Benefícios Eventuais e dá outras 

providências, e aprovação do Plano de 

Ação do SUASWEB, referente ao 

exercício do ano de 2022.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CMAS), no uso de suas atribuições legais, após 

reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2023, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas dos 

recursos recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social, 

referente ao exercício dos anos de 2021 e 2022. 

Art. 2º - APROVAR o Plano de Ação do SUASWEB, 

referente ao exercício do ano de 2022.  

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

São José de Espinharas – PB, 23 de fevereiro de 2023. 
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Presidente do CMAS 

 

 

 


